
PREFEITURA DO MUNIcÍPlo on ¡u¡nuÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IINTCÍPIO DE JUNDIAI'

girooo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ATRt¡utÇÕes LEGAIS

ESPECIALMENTEAsQUELHEsÃocoNrsnIDASPELALEIN"g69T,DE13DE
DEZEMBRO DE 2021, ART.4"' ï l'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OT CRÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO On OOrnÇÄo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE PINTURA ERTÍSNC,I COM A IDENTTDADE."O *OO*UN PÉ PT NTÂNCIR PARA A CTÍNIC¡

nn r¡ivtÍlln Holror,ÂNOn.
REF, soLIcITAçEo r.zzi-- u'¡IDADE on cnsrÄ'o DE PRoMoçÃo ol seupn

PEDIDO NTQUISIÇÃO 779.476 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART.l"-FICAABERToNooRÇAMENToDovumcfpto,utr¡cnÉpnoADICIONAL
supLEMENTAR No vALoR DE R$ ts'¡oo,¿b (QUINzE MIL oITocENTos REAIs E QUARENTA

cENrAvos) NA(s) DorAÇÃo(oes):

14.01.10,301.0191'2189eupltRcÂooBesrnATÉct¡nrs¡upgn¡r,¡vflte
3.3.90,39'00 ourRos spRvlcos DE TERCEIRoS ' PESSoA JURÍntc¡

DECRETON".31.620. DE 22 DE ruLHO DE2022,

OOOO PROPRIA

15.800,40

TOTAL....R$ 15.800,40

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉplro DE QuE TRATA o ART' 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

OOOO PROPRIA
15.800.40RS

TOTAL....R$ 15.800,40

RS

t-¡r.¡ut,lçÃoPARCIALDA(s)SEGUINTE(S)nor¡ÇÃo(ÖEs)DoORÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.301.01s:.2r8s¡tr¡ptt¡,cÃoouBsrR¡rÉcnorsluorper¿vÍln
3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURIDICA

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLIC¡ÇÄO'
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
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LUIZ ARANTESMACHADO /

PREFEITO MUNICIPAL

PAzuMOSCHI /

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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